
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2014 – Nº587 

ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 2925, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ALTERA O DECRETO Nº 2743/13, QUE NOMEOU OS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 886, de 18 de novembro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCAVA, nomeado através do Decreto nº 2743, 

de 22 de novembro de 2013, para o mandato 2014/2016, tem sua 

composição alterada, ficando assim constituído: 

Representantes do Poder Público Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

 Renata Brandão Carvalho Vidaurre – titular 
 Marlucia da Penha Silveira Valeriano – suplente 
 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 Alessandra Olga Borges Fassarella – titular 
 Ana Ignêz Cereza – suplente 
 

Secretaria Municipal de Educação 

 Nádia Barbosa Motta – titular 
 Ana Rosa de Almeida Galvão – suplente 
 

Secretaria Municipal de Finanças 

 Jorge Andrey Schiavo – titular 
 Paulo Henrique Martins – suplente 
 

Representantes da Sociedade Civil 

 José Domingos Geraldo – titular (Associação de Moradores 
de Boa Esperança) 
 Glória Cecília Altoé – suplente (Associação de Moradores de 
Boa Esperança) 
 Ronaldo Leonel Altoé – titular (Hospital Padre Olívio) 
 Marilia Souza – suplente (Hospital Padre Olívio) 
 Alessandro Cláudio da Silva – titular (Projeto Esportivo e 
Cultural de Jaciguá)  
 Vanuzi Furtado de Assis do Carmo – suplente (Associação 
Pestalozzi de Vargem Alta)  
 Maria Aparecida Demartini Ananias Dansi – titular (Paróquia 
São João Batista) 
 Carlos Eduardo Rodrigues – suplente (Igreja Presbiteriana de 
Vargem Alta) 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05/11/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 2926, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

Públicas Municipais, nos dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e 

02 de janeiro de 2015. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 

Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 

essencial. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 2927, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014. 

NOMEIA A SRA. GLEYCIANE APARECIDA MENASSA NO 

CARGO COMISSIONADO GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE – 

CC-III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada a Sra. GLEYCIANE APARECIDA MENASSA 

para exercer o Cargo Comissionado – Gerente de Atenção a Saúde 

– CC-III, na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/12/2014. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 168/2014 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MIDIAN DA SILVA BRANDÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

MIDIAN DA SILVA BRANDÃO – Cargo: Servente, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, no período de 31 de outubro a 15 de 

dezembro de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31/10/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 169/2014 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA FABIANA OLIVEIRA FABRES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

FABIANA OLIVEIRA FABRES – Cargo: Profissional do Magistério 

em Função de Docência III, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 07 de novembro a 15 de dezembro de 

2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/11/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 170/2014 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA FABIANA OLIVEIRA FABRES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

FABIANA OLIVEIRA FABRES – Cargo: Profissional do Magistério 

em Função Pedagógica, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 07 de novembro a 15 de dezembro de 

2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/11/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 171/2014 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR HERMES DO ESPÍRITO SANTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao 

servidor HERMES DO ESPÍRITO SANTO – Cargo: Vigia, concedida 

através da Portaria nº 137/14, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 de dezembro de 2014 a 15 de maio 

de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/12/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 172/2014 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA RUTH MARIA PIASSAROLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora RUTH MARIA PIASSAROLO – Cargo: Auxiliar 

Administrativo, concedida através da Portaria nº 127/13, prorrogada 

pelas Portarias nºs 215/13, 013/14, 064/14, 095/14, 117/14, 147/14 

e 165/14, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período 

de 01 de dezembro de 2014 a 15 de janeiro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/12/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 173/2014 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MIDIAN DA SILVA BRANDÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora MIDIAN DA SILVA BRANDÃO – Cargo: Servente, 

concedida através da Portaria nº 168/14, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, no período de 16 de dezembro de 

2014 a 15 de março de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/12/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 174/2014 

REVOGA A PORTARIA Nº 140/14, QUE PRORROGOU A 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 

LAUDETE CRISTINA LOVATTI DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 140, de 13 de outubro de 2014, 

que prorrogou a licença para tratamento de saúde à servidora 

LAUDETE CRISTINA LOVATTI DA SILVA – Cargo: Auxiliar de 

Farmácia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/01/15. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 175/2014 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ANITA ALVES DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora ANITA ALVES DA SILVA – Cargo: Servente, concedida 

através da Portaria nº 139/14, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 a 31 de dezembro de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/12/14. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
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LEIS 

LEI Nº 1093, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNÍCIPIO DE 

VARGEM ALTA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Orçamento Consolidado do Município de Vargem Alta, 

Estado do Espírito Santo, para o Exercício Financeiro de 2015, 

estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 55.900.342,34 (cinqüenta 

e cinco milhões, novecentos mil, trezentos e quarenta e dois reais e 

trinta e quatro centavos), sendo: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PODER LEGISLATIVO R$ 2.420.000,00  

PODER EXECUTIVO R$ 47.055.080,00    

SUB -TOTAL R$ 49.475.080,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SAAE R$ 1.585.262,34 

IPREVA R$ 4.840.000,00 

SUB -TOTAL R$ 6.425.262,34 

TOTAL GERAL R$ 55.900.342,34 

Art. 2º A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, 

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da 

legislação em vigor e nas especificações constantes nos Anexos 

integrantes desta Lei e de acordo com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES R$ 52.304.474,20 

Receita Tributária             R$ 2.790.650,00  

Receita de Contribuição           R$ 5.270.000,00 

Receita Patrimonial             R$ 596.914,65  

Receita de Serviços                     R$1.164.918,37 

Transferências Correntes R$ 46.721.873,34 

Outras Receitas Correntes             R$ 828.087,84 

(-) Dedução para o FUNDEB               R$ (5.067.970,00) 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 3.595.868,14 

Operações de Crédito            R$ 1.405.000,00 

Alienações de Bens              R$ 7.837,14 

Transferências de Capital        R$ 2.183.031,00 

RECEITA TOTAL         R$ 55.900.342,34 

 

Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com os Anexos 

integrantes desta Lei e os seguintes órgãos: 

Câmara Municipal  R$       2.420.000,00 

Procuradoria Geral do 

Município 

R$          435.000,00 

Gabinete do Prefeito R$       2.592.350,00 

Secretaria Municipal de 

Administração  

R$       3.971.400,00 

Secretaria Municipal de 

Finanças 

R$       1.344.000,00 

Controladoria Geral do 

Município 

R$          164.800,00 

Secretaria Municipal de Assist. 

e Desenvolvimento Social  

R$       2.627.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde  R$       9.522.309,00 

Secretaria Municipal de 

Educação  

R$     16.290.021,00 

Secretaria Mun. de Cultura, 

Turismo e Esportes 

R$       2.382.000,00 

Secretaria Municipal de Obras, R$       4.678.000,00 

Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

R$          283.200,00 

Secretaria Municipal de 

Agricultura 

R$          965.000,00 

Reserva de Contingência R$       1.800.000,00 

Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto – SAAE 

R$       1.585.262,34 

Instituto de Previdência de 

Vargem Alta – IPREVA 

               R$      4.840.000,00 

DESPESA TOTAL R$     55.900.342,34 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no decorrer do 

exercício, nos termos da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes 

Orçamentária a: 

I – abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de 

50% (cinqüenta por cento) do Orçamento da Despesa, nos termos 

dos arts. 7º e 43, §1º, da Lei 4320/64; 

II – realizar operações de créditos por antecipação da 

receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da Receita estimada 

ou no limite da Despesa de Capital, nos termos da Lei 

Complementar Federal 101/2000; 

III – abrir créditos suplementares e/ou especiais das 

transferências oriundas de convênios intragovernamentais, até o 

limite previsto no convênio, ressalvado o disposto no inciso I, deste 

artigo; 

IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 

uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, do 

artigo 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Haverá previsão orçamentária para 

pagamento de precatórios oriundos do Poder Judiciário. 

Art. 5º O Orçamento do SAAE (Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto) do Município de Vargem Alta é de R$ 1.585.262,34 (um 

milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois 

reais e trinta e quatro centavos). 

Art. 6º O Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta é de R$ 

2.420.000,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte mil reais). 

Art. 7º O Orçamento do Instituto de Previdência de Vargem Alta é 

de R$ 4.840.000,00 (quatro milhões, oitocentos e quarenta mil 

reais). 

Art. 8° Os órgãos integrantes dos arts. 5°, 6º e 7° realizaram suas 

propostas orçamentárias, em anexo, perfazendo assim, o total 

consolidado no art. 1° desta Lei. 

Art. 9º Fica, no que couber, alteradas as ações do PPA 2014-2017, 

para atender a estrutura do Orçamento do Exercício de 2015, nos 

termos do art. 4º, da Lei Municipal nº 1032/2013.  

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta- ES, 11 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 
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